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TERMO DE INSPEÇÃO RELATÓRIO Nº.: 196/2018 

OBJETO: QUESTIONÁRIO RPPS 

ORIGEM 

ÓRGÃO:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PELOTAS 

SETOR/DEPTO.:  GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 

CONTATO/FUNÇÃO.:  ANTÔNIO SANTIN 

DOCUMENTO/DATA:  OA: 0209/2018 – 27/11/2018 

 

EQUIPE ENCARREGADA 

SERVIDOR/FUNÇÃO:  ANELIZE NATALE MUNHOZ - Auditor UCCI 

 

Relatório conclusivo: 

Foi recebido o Ofício Circular DCF n. 29/2018 do Tribunal de Contas do 

Estado, que versa sobre o preenchimento de Questionário sobre o RPPS. 

De acordo com o informado no mesmo, o intuito do preenchimento se destina a 

auxiliar os trabalhos de campo das equipes de auditoria do TCE-RS. Aborda questões afetas à 

gestão, estrutura institucional e controles administrativos e operacionais. 

A Unidade Central de Controle Interno em 28/11/2018 enviou o memorando 

MEM/028947/2018 para o Diretor-Presidente da Prevpel, solicitando as informações 

pertinentes para o preenchimento do questionário. 

 O mesmo foi entregue com as respostas no dia 05/12/2018, pela Gerência de 

Contabilidade da Prevpel. 

 As questões de número 5, 6, 7,12  e 24 foram complementadas pela Secretaria 

de Administração e Recursos Humanos e Secretaria Municipal da Fazenda.   

 As informações foram remetidas ao TCE/RS através do Espaço do Controle 

Interno, no dia 14/12/2018, conforme Recibo de Envio de Informações Nº10/2018.  

 

 

 

É o relatório. 
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Conclusão e Parecer de auditoria: 

 

Os resultados da análise conduzem à conclusão pela regularidade no atendimento aos 

prazos estabelecidos pelo TCE/RS.   

 

 

É o parecer. 

 

Encaminhamento: 

Visto da Coordenadora  UCCI; Arquivo. 

 

Pelotas, 14 de dezembro de 2018. 

ANELIZE NATALE MUNHOZ 

Auditor(a) UCCI 

NORMA GONÇALVES XAVIER 

Coordenador(a) UCCI 


